TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 143/2018[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1878, 3 ago. 2018, p. 17-20.
Origem: Processo n. 418651/18 – Acórdão n. 1.847/2018 – Tribunal Pleno.
Altera: Instrução Normativa n. 89, de 28 de fevereiro de 2013.
] 

[bookmark: _Hlk506474223]Altera a Instrução Normativa nº 89, de 28 de fevereiro de 2013, que dispõe sobre definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5º, XIII, do Regimento Interno, e com base nos arts. 193, parágrafo único, e 194, 216, § 2º, e 226, § 2º, também do Regimento Interno, e considerando o Acórdão nº 2.056/2018 – Tribunal Pleno, Processo nº 109144/2018,
RESOLVE
Art. 1º A Instrução Normativa nº 89, de 28 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 35. O registro de publicação do Relatório de Gestão Fiscal e do Relatório Resumido da Execução Orçamentária dos Poderes Executivo e Legislativo será efetuado pelo chefe do respectivo Poder, mediante Declaração na página do Tribunal na internet, na seção do SIM-AM, contendo informações sobre a data e jornal de veiculação.
§ 1º O registro de publicação do Relatório de Gestão Fiscal e do Relatório Resumido da Execução Orçamentária dos Consórcios Públicos e entidades congêneres será efetuado pelo Presidente da entidade, mediante Declaração na página do Tribunal na internet, na seção do SIM-AM, contendo informações sobre a data e jornal de veiculação.
§ 2º Os Poderes municipais e Consórcios Públicos manterão arquivos em forma impressa, magnética ou digital das divulgações do Relatório de Gestão Fiscal e do Relatório Resumido da Execução Orçamentária.
§ 3º A Declaração prevista neste artigo será efetivada até a data limite para a divulgação do Relatório de Gestão Fiscal e do Relatório Resumido da Execução Orçamentária.” (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 10 de agosto de 2018.

- assinatura digital -
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
Presidente
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